EXTRADIÇÃO EM TRINIDAD E TOBAGO

A legislação nacional de Trinidad e Tobago que trata da extradição de foragidos consta da Lei de Extradição (Commonwealth e territórios estrangeiros), de 1985.  Trinidad e Tobago pode extraditar tanto cidadãos quanto não cidadãos.

A Lei de Extradição (Commonwealth e territórios estrangeiros), de 1985 (doravante denominada "Lei") dispõe a estrutura jurídica interna para extradição de Trinidad e Tobago e para Trinidad e Tobago.

O Procurador-Geral detém autoridade absoluta para decidir sobre a devolução de foragidos a territórios da Commonwealth declarados e a territórios estrangeiros declarados.  O Procurador-Geral também apresenta pedidos de extradição de foragidos que estejam no exterior e que sejam procurados em Trinidad e Tobago para serem submetidos a ação penal ou foragidos que estejam no exterior e ilegalmente em liberdade após terem sido condenados.

I.            Extradição de Trinidad e Tobago

Trinidad e Tobago pode extraditar um foragido para um país requerente somente se se tratar de território declarado da Commonwealth ou se houver um tratado em vigor e o Procurador-Geral tiver declarado que a Parte no tratado constitui território estrangeiro a que a Lei se aplica (doravante denominado "território estrangeiro declarado"). 

Trinidad e Tobago é atualmente Parte num tratado bilateral de extradição com os Estados Unidos da América.  Diversos outros tratados bilaterais de extradição encontram-se em diferentes etapas de negociação. 

Os pedidos de extradição de foragidos devem ser recebidos pela via diplomática.  Os pedidos de prisão preventiva (em casos urgentes) podem ser recebidos pelos canais diplomáticos, pela Interpol ou pelo canal indicado no tratado de que se trate.  Uma vez recebidos pelo Procurador-Geral, esses pedidos e os documentos em que se apóiam são examinados pelo assessor jurídico do Gabinete da Autoridade Central, a fim de assegurar que estejam completos e em conformidade com a Lei e, se for o caso, com o tratado pertinente.

Após a análise do assessor jurídico do Gabinete da Autoridade Central, a documentação é enviada ao Diretor da Promotoria Pública.  Caso seja necessário, o consultor jurídico do Gabinete da Autoridade solicitará do país requerente outras provas ou informações.

O Diretor da Promotoria Pública representará o país requerente no processo de extradição, o que abrange a obtenção de um mandado de prisão de um juiz e a participação na audiência de extradição. Todos os procedimentos de recurso são geridos pelo Gabinete da Advocacia Geral no Ministério do Procurador-Geral e Assuntos Jurídicos em consulta com o Diretor da Promotoria Pública.

Na audiência de extradição, se o indivíduo procurado for acusado de um delito, deve-se convencer o juiz de que a prova apresentada em apoio ao pedido revela conduta que constituiria um delito passível de extradição e seria suficiente para garantir ação penal contra o indivíduo pelo referido delito caso tivesse ele sido cometido em Trinidad e Tobago.  Quando se alegar que o indivíduo encontra-se ilegalmente em liberdade após ter sido condenado por um delito, o juiz deverá ser convencido de que a condenação diz respeito a um delito passível de extradição, de que o indivíduo foi condenado por esse delito e parece estar em liberdade.   Se se declarar convencido e o encarceramento não for    proibido por qualquer disposição da Lei de Extradição (Commonwealth e territórios estrangeiros), o juiz colocará o foragido sob custódia, no aguardo do mandado do Procurador-Geral que autorize sua devolução. 

A Seção 16(1) da Lei confere ao Procurador-Geral autoridade para ordenar a devolução do foragido ao território que o solicitou de acordo com a Lei. 

II.            Extradição para Trinidad e Tobago

O Procurador-Geral, a pedido das autoridades da promotoria ou correcionais de Trinidad e Tobago, solicitará a prisão preventiva e posteriormente a prisão de um foragido que se encontre fora de Trinidad e Tobago. 

A natureza da atividade criminosa vem-se tornando cada vez mais transnacional. Os criminosos que coordenam o crime internacional não respeitam as fronteiras internacionais e beneficiam-se rapidamente das fronteiras nacionais para se proteger da justiça. Os membros da comunidade internacional encarregada do cumprimento da lei devem intensificar seu nível de cooperação se desejarem ser bem-sucedidos na luta contra a criminalidade transnacional.  A extradição e a assistência jurídica mútua são dois instrumentos muito importantes mediante os quais a comunidade internacional pode combater a criminalidade transnacional.  A República de Trinidad e Tobago compromete-se com essas e outras formas de cooperação internacional em matéria penal.

Para mais informações, entrar em contato com o Gabinete da Autoridade Central de Trinidad e Tobago no seguinte endereço:

Central Authority

Ministry of the Attorney General & Legal Affairs

Corner of Sackville and St. Vincent Streets

Port of Spain, Trinidad

 

Fax: 868 625-5809

Endereço eletrônico:  <centralauthority@tstt.net>

